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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

 

1. Setor Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura 

1.1. Responsável pela demanda: Aline Firmino Neves Vasconcelos 

 

2. Objeto da demanda: AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR E AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNÍCIPIO DE BANDEIRANTES 

/PR. 

 

2.1. Características do objeto:  

( ) Serviço não continuado;  

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;  

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 

(x) Material de consumo;  

( ) Material permanente / equipamento. 

 

3.  Forma de contratação sugerida: 

( ) Pregão   

(x) Dispensa – Lei 14.133/21 art. 75, II, § 3º  

( ) Inexigibilidade 

( ) Concorrência 

( ) Concurso 

( ) Leilão 

 

4. Item previsto no plano anual de contratação – PAC:  

(x) Sim – Especificar Ano:2025 Especificar item: SEQ. ED0040. 

( ) Não previsto no PAC - Justificar o motivo:   

  

5. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico, se 

for o caso:  

Necessidade de aquisição de ovos de páscoa de chocolate de qualidade e em quantidade suficiente 

para atender as crianças matriculadas na rede municipal de ensino em comemoração à Páscoa. 

 
5.1. Descrição /identificação da necessidade: 

( ) Nova contratação 

( ) Nova contratação em vista de extinção contratual*  

(x) Nova contratação de acordo com a necessidade da contratante 

( ) Nova contratação em vista da negativa do contratado na renovação 

*Observações:  

6.2. CONTRATO (SE EXTINTO): Não se aplica 

6.3. VIGÊNCIA: Não se aplica 

6.4. CONTRATADO: _________________ 

 

6. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada considerada a expectativa de consumo: 
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ITEM QTD CATMAT PRODUTO  

1 3063 476321 

OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE - OVOS DE CHOCOLATE CONTENDO 

NO MÍNIMO 25% CACAU. Peso mínimo de 180 gramas. Ingredientes: produto 

obtido a partir da mistura de derivados de cacau, massa de cacau, cacau em pó e ou 

manteiga de cacau, leite em pó evaporado ou condensado e açúcar, contendo no 

mínimo 25% de sólidos totais de cacau e livre de gordura hidrogenada e fracionada 

(Resolução - RDC nº 227 de 25/08/2003). Embalagem: envolto em folha de 

alumínio, embalado em filme polipropileno laminado decorado com tema Páscoa 

e amarrado com fita de cetim, acondicionado em caixa de papelão onde os ovos 

deverão ficar em pé, para evitar quebra do produto. Rótulo: o produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente, devendo estar impresso de forma clara 

as seguintes informações: identificação do produto, inclusive marca, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação, data de validade ou prazo máximo de 

consumo, componentes do produto, peso líquido, informações nutricionais, número 

do lote. O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de fabricação, sendo que esta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de 

entrega. 

2 28 476379 

OVOS DE CHOCOLATE CONTENDO NO MÍNIMO 50% CACAU, ZERO 

LACTOSE. Peso mínimo de 180 gramas. Ingredientes: produto sem lactose e sem 

proteína do leite, obtido a partir de massa de cacau, manteiga de cacau, maltitol 

extrato de soja, maltodextrina, lecitina de soja aromas e sucralose. Embalagem: 

envolto em folha de alumínio, embalado em filme polipropileno laminado decorado 

com tema Páscoa e amarrado com fita de cetim, acondicionado em caixa de papelão 

onde os ovos deverão ficar em pé, para evitar quebra do produto. Rótulo: o produto 

deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, devendo estar impresso de 

forma clara as seguintes informações: identificação do produto, inclusive marca, 

nome e endereço do fabricante, data de fabricação, data de validade ou prazo 

máximo de consumo, componentes do produto, peso líquido, informações 

nutricionais, número do lote. O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de fabricação, sendo que esta não poderá ser superior a 30 

(trinta) dias da data de entrega. 

3 1 463535 

OVOS DE CHOCOLATE ZERO AÇÚCAR, PARA DIABÉTICOS COM NO 

MÍNIMO 50% CACAU. Peso mínimo de 180 gramas. Ingredientes: produto isento 

de açúcar, obtido a partir de manteiga de cacau, leite em pó desnatado, polidextrose, 

leite integral, soro de leite em pó, gordura de manteiga desidratada, edulcorante 

natural (lactitol), emulsificantes (lecitina de soja e poliglicerol), poliricinoleato, 

aromatizantes edulcorantes artificiais (sucralose e acessulfame de potássio). 

Embalagem: envolto em folha de alumínio, embalado em filme polipropileno 

laminado decorado com tema Páscoa e amarrado com fita de cetim, acondicionado 

em caixa de papelão onde os ovos deverão ficar em pé, para evitar quebra do 

produto. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, 

devendo estar impresso de forma clara as seguintes informações: identificação do 

produto, inclusive marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, data 

de validade ou prazo máximo de consumo, componentes do produto, peso líquido, 

informações nutricionais, número do lote. O produto deverá ter validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação, sendo que esta não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias da data de entrega. 
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7. Prazos:  
7.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: março de 2024; 

7.2. Estimada de disponibilização do bem/serviço: março de 2024; 

7.3. Data início da execução: março de 2024 

 

8. Requisitos da contratação 

8.1. Garantia do Produto e de Execução:  

8.2. Local da entrega: Escolas e Centro Municipais de Educação 

8.3. Endereço de entrega: Diversos locais conforme planilha anexa. 

8.4. Telefone de Contato: (43) 3542-4525 

8.5. Horário da Entrega: 07:30 às 11:30 

8.6. Data da vigência do contrato: 60 (sessenta) dias 

 

9. Créditos orçamentários: 

9.1. Valor estimado da contratação mediante orçamento prévio: R$ 52.792,01 (cinquenta e dois mil 

setecentos e noventa e dois reais e um centavo) 
9.1.1. Valor de Custeio: R$0,00 
9.1.2. Valor estimado investimento: R$ xx (xx) 

9.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno): R$ xx (xx) 

9.3. Plano Orçamentário: R$ xx (xx) 

83 - 03.002.12.361.1219.6032.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF. 

CONSTITUCIONAL 00103/00103.01.01. 00.00.1.500.1001 

 

111 - 03.002.12.361.1242.6033.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC. 

EDUCAÇÃO00104/00104.01.01. 00.00.1.500.1 

 

131 - 03.003.12.361.1202.6026.3.3.90.32.00 SALARIO EDUCAÇÃO 001 00107/00107.99.01. 

00.00.1.550.0000 

 

138 - 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE 

EUCAÇÃO (CMEI) 00103/00103.01.01. 00.00.1.500.1001 

 

138 - 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.32.00 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE 

EUCAÇÃO (CMEI) 00104/00104.01.01. 00.00.1.500.1001 

 

10. Grau de prioridade: (x) Alta ( ) Média ( ) Baixa 

 

11. Demanda inédita na Administração? (  ) SIM  (x) NÃO 

 

12. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:  

a) Fiscal Técnico: André Ramos Florentino 

b) Assessoria de Planejamento: Patrícia de Oliveira Pedroso 

c) Gestor do Contrato: Aline Firmino Neves Vasconcelos 

 

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

 

Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

ALINE FIRMINO NEVES VASCONCELOS 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 


